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MUNICÍPIO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº1931/06, DE 26 DE OUTUBRO 2006. 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 90.000,00 e dá outras 
providências. 

 
 WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil) reais na seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
32 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................................22.000,00 
1.003 – Aquisição de equipamento para gabinete 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
111 3370.41.00.00.00 – Contribuições ao FUNDEF....................................................25.000,00 
2.040 – Contribuição ao FUNDEF 
 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
221 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros P-Jurídica....................................3.000,00 
2.064 – Manutenção da Patrulha agrícola 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
261 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........................5.000,00 
2.076 – Manutenção do Sistema Ambulatorial 
262 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................10.000,00 
2.077 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
263 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................25.000,00 
2.078 – Manutenção do Sistema Hospitalar 
 

Art. 2º - Para coberturas das despesas da presente lei servirá de recursos: 
 

ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
22 3390.32.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita...............................................200,00 
25 3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria.........................................................1.400,00 
2.005 – Manutenção do Gabinete 
29 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica..............................986,00 
2.007 – Contribuição Amau, AGm e Famurs 
21 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................200,00 
24 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas de locomoção...........................................49,00 
30 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica..............................498,00 
2.008 – Manutenção da Central de Controle Interno 
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ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
40 3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis Pessoal Civil......................................200,00 
43 3390.14.00.00.00 – Diárias Pessoal Civil.................................................................600,00 
2.012 – Manutenção da Secretaria 
56 3390.41.00.00.00 – Contribuições........................................................................2.000,00 
2.015 – Auxílios a instituições/associações 
 
ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA FAZENDA 
71 3390.39.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................2.500,00 
72 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........................3.000,00 
2.023 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
112 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................2.000,00 
115 3390.31.00.00.00 – Premiações culturais, artísticas , desportivas..............................200,00 
122 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............................5.000,00 
2.035 – Manutenção do Ensino Fundamental 
105 3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis pessoal civil...................................3.000,00 
2.036 – Manutenção do Transporte Escolar 
100 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal CLT...........................2.600,00 
103 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais..............................................................200,00 
106 3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis pessoal civil....................................100,00 
121 3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física..............................1.000,00 
124 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...........................1.000,00 
127 3390.47.00.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas......................................200,00 
2.037 – Manutenção da Creche Municipal 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
136 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................3.000,00 
2.042 – FUNDEF – Manutenção das atividades da educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - DIVERSOS 
164 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............................1.680,00 
2.045 – Manutenção da alimentação escolar 
150 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................208,00 
156 3390.31.00.00.00 – Premiações culturais, artísticas, científicas e desporte..................60,00 
161 3390.36.00.00.00 – Outros serviços de Terceiros pessoa física.................................500,00 
165 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de pessoa jurídica..............................................50,00 
171 3390.47.00.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas........................................100,00 
2.046 – Manutenção das atividades do CMD 
151 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................200,00 
158 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção......................................100,00 
166 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................200,00 
2.047 – Manutenção do Conselho de Educação 
152 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................100,00 
159 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção......................................100,00 
167 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................100,00 
2.048 - Manutenção do Conselho de Alimentação 
153 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................100,00 
160 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção......................................100,00 
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168 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................100,00 
2.049 - Manutenção do Conselho do FUNDEF 
162 3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física..................................500,00 
172 3390.47.00.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas........................................100,00 
2.051 – Programa de aprendizagem de menores 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – SERVIÇOS RODIVIÁRIOS-DMER 
200 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.....................................2.000,00 
1.018 – Aquisição de veículos/máquinas/equipamentos 
198 4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações..............................................................1.000,00 
1.025 – Habitação Rural 
200 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.....................................1.000,00 
1.027 – Ampliação da telefonia rural 
 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
207 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais...............................................................100,00 
208 3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis pessoal civil......................................200,00 
2.064 – Manutenção da patrulha agrícola 
222 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................573,00 
2.066 – Manutenção do Convênio EMATER 
216 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................100,00 
223 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................200,00 
2.069 – Manutenção do FAMI 
217 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................100,00 
218 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção......................................100,00 
224 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................200,00 
2.070 – Manutenção do CMDR 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
273 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.....................................3.000,00 
1.030 – Aquisição de equipamentos e material permanente 
271 4490.51.00.00.00 – Obras e instalações...............................................................2.000,00 
1.031 – Ampliação do Hospital Municipal 
272 4490.51.00.00.00 – Obras e instalações...............................................................9.709,00 
1.109 – Rede de abastecimento de água 
228 3190.04.00.00.00 – Contratação por prazo determinado..........................................556,00 
2.074 – Programa primeira infância melhor 
229 3190.08.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais..................................................563,00 
233 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal..................................1.800,00 
237 3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais...............................................................100,00 
2.075 – Programa de vigilância ambiental 
257 3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física...............................3.000,00 
2.076 – Manutenção do Sistema Ambulatorial 
9795 3190.04.00.00.00 – Contratação por prazo determinado........................................8000,00 
241 3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis pessoal civil....................................2000,00 
2.077 – Manutenção do programa saúde familiar 
248 3390.14.00.00.00 – Diárias pessoa civil...............................................................1.500,00 
251 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo...........................................................10.000,00 
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252 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................300,00 
256 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção......................................100,00 
264 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................700,00 
2.082 – Manutenção do Conselho de saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
321 4490.51.00.00.00 – Obras e instalações...............................................................1.000,00 
322 4490.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente........................................668,00 
1.033 – Casa do idoso-obras e equipamentos 
9799 – 3390.18.00.00.00 – Auxílio financeiro a estudantes..............................................3.200,00 
1.048 – Programa de erradicação ao trabalho infantil 
283 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................100,00 
308 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................200,00 
2.089 – Manutenção do Fundo de assistência social 
284 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................100,00 
299 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção......................................100,00 
309 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................200,00 
2.090 – Manutenção do Conselho de assistência social 
285 3390.30.00.00.00 – Material de consumo................................................................100,00 
300 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção......................................100,00 
310 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................100,00 
2.091 – Manutenção do CONDICAI 
280 3340.41.00.00.00 – Contribuições........................................................................1.000,00 
2.102 – Manutenção do Convênio – CAVA 
 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 26 DE 
OUTUBRO DE 2006. 
 

WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registre-se, Publique-se.Cumpra-se, 
em data supra. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


